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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESAS. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES. VEDAÇÃO. OFENSA A DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS.
Vedada a edição de lei que cria atribuições a órgãos da administração, em ofensa aos artigos 8.º e 82, VII, da Constituição Estadual, a evidenciar inconstitucionalidade formal. Além disso, o aumento de despesas públicas, sem a devida previsão orçamentária, viola o artigo 154, I, da Constituição Estadual, incorrendo em inconstitucionalidade material.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70028063477


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

	PROPONENTE;

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO,

	REQUERIDa;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a ação, vencidos em parte os Desembargadores Luiz Felipe Silveira Difini, Mario Rocha Lopes Filho, João Carlos Branco Cardoso, Maria Isabel De Azevedo Souza e Mara Larsen Chechi.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Roque Miguel Fank (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, José Aquino Flôres de Camargo, Mara Larsen Chechi, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 08 de junho de 2009.

DES. ARNO WERLANG,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, proposta pelo Senhor PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, João Henrique Foscarini, com o objetivo de suspender os efeitos do artigo 1º, da Lei Municipal no. 1.902/08, por violação aos artigos 8º, 10º, 19, 60, inciso II, “d”, 82, incisos III e VII, da Constituição Estadual.

Sustenta o proponente, em síntese, que o dispositivo em discussão - que promulga emendas às Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008 - cria atribuições e impõe diretrizes orçamentárias ao Poder Executivo Municipal, o que extrapola os limites de atuação do Poder Legislativo, que não pode estabelecer ações ao Poder Executivo, tampouco dispor sobre matéria orçamentária, sob pena de violação aos princípios da isonomia e independência e harmonia entre os Poderes.
Juntou documentos de fls. 28/114.

A liminar foi deferida pela decisão de fls. 117/119.

A Câmara Municipal declinou de prestar informações (fl. 134).

A Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 138).

O parecer do Ministério Público (fls. 140/145) foi pela procedência parcial da ação, excluindo-se algumas das emendas da lei questionada, mantendo-se-a no mais.

Vieram conclusos.
É o relatório.

VOTOS

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas. Na esteira de consolidada jurisprudência deste Tribunal, ao despachar a liminar, assim me manifestei, entendimento que estou em manter nesta decisão de mérito:  

(...)

Estou em deferir a liminar postulada, porquanto, em princípio, figurar situação de estar o Poder Legislativo se imiscuindo em matéria de organização e funcionamento da Administração, privativa do Executivo, o que caracteriza a inconstitucionalidade do dispositivo legal objeto desta ação, em face do vício de iniciativa de que padece, porquanto haver regulado matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, relativa à criação de atribuições à Administração e definições quanto ao orçamento para o ano vindouro.  As exigência legais, sem dúvida, criam atribuições ao Poder Executivo e, igualmente, em princípio, acarretam aumento de despesas no seu cumprimento. 

Afrontados restaram, assim, os artigos 60, II, “d”, e 82, II e VII, da Constituição Estadual, além de flagrante contrariedade ao princípio da separação e independência dos Poderes gravado nos artigos 8º e 10, também de nossa Constituição Estadual, sem contar o vício formal já destacado, em face de a mesma dispor sobre o orçamento, determinar medidas ao Executivo que, em princípio, demandam o aumento de despesas públicas sem a devida previsão orçamentária de que trata o texto constitucional. 

Nesse passo, não está o Legislativo autorizado à edição de leis que criem atribuições ao Poder Executivo, e/ou gerem despesas não previstas, nos termos do que dispõem os artigos 149, I a III e 154, da Constituição Estadual.

3. Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR para suspender os efeitos do artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.902/08, de Novo Hamburgo. 

Notifique-se o Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Novo Hamburgo para prestar informações.

Cite-se a Procuradoria-Geral do Estado.

Dê-se vista, após, ao Ministério Público.

Intime-se.

(...)

O pedido, no que respeita ao mérito, é no sentido da declaração de inconstitucionalidade da emenda à lei municipal impugnada (artigo 1º - Anexo II - fls. 28/62). 

O parecer do Ministério Público foi pela manutenção da vigência da lei objeto da impugnação no tocante às emendas no. 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 73 e 89 (fls. 73/86), pois que não trazem afronta aos dispositivos constitucionais, uma vez que não realocam recursos que incidam sobre as matérias elencadas nas letras “a”, “b”, “c” e “d”, do inciso II, do parágrafo 3º, do art. 152, da CE e trazem, detalhadamente, as rubricas a serem realocadas. Nestes casos, não se vê infringência ao Plano Plurianual, ou vício de iniciativa com violação ao princípio da separação e independência dos Poderes.
Todavia, embora esta linha de raciocínio dê por superada a questão dos recursos pela existência de previsão orçamentária, o exame da inconstitucionalidade não se exaure neste aspecto, porquanto há clara intromissão do Poder Legislativo na esfera de iniciativa do Executivo ao criar, também através destas mesmas emendas antes citadas, atribuições a órgãos da administração para sua execução. Além disso, mesmo que apontados os recursos, somente o Chefe do Executivo pode deliberar sobre sua destinação e enfrentamento de despesas.
Nesse passo, a despeito das bem-lançadas considerações do douto representante do Ministério Público, pela parcial declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei no. 1.902/2008, de Novo Hamburgo, as emendas ali destacadas como imunes ao vício, na verdade, merecem, igualmente, ser retiradas do ordenamento jurídico, por contrárias à ordem constitucional, em face do vício de iniciativa de que padecem, a saber:

Emenda no. 32 – Construção de Escola de Educação Infantil no Kephas;

Emenda no. 33 – Construção e execução de uma Academia Pública;

Emenda no. 34 – Substituição das lâmpadas por vapor de sódio em todas as ruas que ainda tiverem lâmpadas fluorescentes em todos os bairros do Município;

Emenda no. 35 – Revitalizar a Praça do Imigrante, criando uma área coberta para abrigar eventos culturais e artísticos e a feira de artesãos;

Emenda no. 36 – Substituição das lâmpadas por vapor de sódio na Praça Monsenhor Edmundo Backes na Rua Leão XIII, Bairro Hamburgo Velho;

Emenda no. 37 – Melhoria da iluminação da Praça Centenário, Rua Bartolomeu de Gusmão, esquina com Vitor Hugo Kunz, Bairro Canudos;

Emenda no. 38 – Melhoria na iluminação da Praça Harmonia – Bairro Operário;

Emenda no. 39 – Melhoria na iluminação da praça compreendida entre as Ruas Raul Seixas e Floresta – Jardim Liberato;

Emenda no. 40 – Melhoria na iluminação da praça situada na Av. Bento Gonçalves, Rua Santo Antônio e Rua Carlos Barbosa – Bairro Operário;

Emenda no. 73 – Asfaltamento da Rua Xapuri, Bairro São José;

Emenda no. 89 – Regularização fundiária na Vila Salgado Filho, Bairro Canudos. 
O Poder Legislativo - reiteradamente tem pronunciado esta Corte - não possui competência para legislar acerca de questões que sejam de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, criando ao outro Poder atribuições, além de despesas sem a devida previsão orçamentária.

E, neste sentido, atingidas por ambos os vícios, são as emendas dispostas no artigo 1º, da Lei Municipal no. 1.902/2008, de Novo Hamburgo.
No mesmo sentido, da jurisprudência deste Tribunal, da qual destaco brilhante voto do eminente Desembargador Armínio José Abreu Lima da Rosa, na ADI no. 70012930632, cujos fundamentos reproduzo como razões de decidir:
(...)

Eminentes Colegas. Na oportunidade em que apreciei o pedido liminar, assim me manifestei, in litteris:

“DEFIRO A LIMINAR.

“Com relação à isenção, em si, e lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, é reiterada a orientação do Órgão Especial de inexistir iniciativa limitada, quanto ao poder de isentar, no Poder Executivo Municipal.

“Tem-se afirmado, à base do magistério de JOSÉ SOUTO MAIOR BORGES, que não há reconhecer, no sistema constitucional pátrio, reserva de iniciativa em matéria tributária, sendo “o poder de isentar o próprio poder de tributar visto pelo lado inverso” (ADIn n.º 70006260137, ANTÔNIO JANYR DALL’AGNOL JÚNIOR).

“A par de, observado sistema democrático, estar dentro das “regras do jogo” a competência legislativa na matéria tributária (ADIns n.ºs 7000564347 e 70006459697, redator para o acórdão ARAKEN DE ASSIS).

“Orientação esta recentemente reiterada pelo Órgão Especial.

“Tem-se, por certo, ressalvado os casos de ofensa a princípio da razoabilidade.

“A razão da verossimilhança quanto à inconstitucionalidade está em outro aspecto.

“A isenção, de um lado, é condicionada à contribuição pelos beneficiários dela a arcarem com despesas no calçamento e saneamento de ruas, mas, também, de outro lado, impõe ao Município despesas e fornecimento de serviços.

“Com efeito, em qualquer uma das duas modalidades isencionais, cumpre ao Município de Viamão fornecer (1) projeto; (2) serviços de terraplenagem; (3) saibro, tampas e caixas de boca-de-lobo.

“A previsão do art. 2.º, quanto à regulamentação da lei em 90 dias, evidentemente faz transparecer ter o Município que assumir tais encargos.

“Com isso, a par da ofensa ao princípio do art. 8.º, CE/89, há clara ingerência na organização e funcionamento da administração, em ofensa à exclusividade de que cuida o art. 82, VII, CE/89, visto que terá a administração municipal estruturar-se para esta nova responsabilidade, afora evidente acréscimo de despesas.

“Acréscimo este decorrente dos serviços de terraplenagem e dos materiais a serem fornecidos, sem qualquer previsão orçamentária, o que não pode ser (art. 154, I, CE/89).”

Entendimento do qual não destoou o parecer ministerial, que igualmente constatou inconstitucionalidade formal, naquilo em que a lei impugnada cria atribuições a órgãos da administração, flagrado, pois, evidente vício de origem, além de inconstitucionalidade material, quanto ao aumento de despesas públicas, sem a devida previsão orçamentária.

Dito isso, estou julgando procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 3.359, de 06 de setembro de 2005.

(...)

Assim, além da questão orçamentária, não se coaduna com a ordem constitucional, na espécie, a imposição ao Executivo de atribuições a ele inerentes e que são de iniciativa privativa do Senhor Prefeito Municipal, o que denota indevida ingerência de um Poder nas atividades exclusivas de outro.
Por todo o exposto, julgo procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei Municipal nº 1.902/2008, de Novo Hamburgo, em face do vício de iniciativa de que padece, além da inconstitucionalidade material, forte nos artigos 60, II, “d” e 82, II e VII, 149, I a III e 154, da Constituição Estadual.
DES.ª ANA MARIA NEDEL SCALZILLI (REVISORA) – Revisei e acompanho o relator.
DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Peço vênia ao ilustre Relator para divergir, a fim de julgar parcialmente procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

De início impõe-se destacar o cabimento da presente ação.

O próprio Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a possibilidade de a constitucionalidade da lei orçamentária ser desafiada na via concentrada, se presente os requisitos da generalidade e abstração, conforme aresto assim ementado:

PROCESSO OBJETIVO - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ORÇAMENTÁRIA. Mostra-se adequado o controle concentrado de constitucionalidade quando a lei orçamentária revela contornos abstratos e autônomos, em abandono ao campo da eficácia concreta. LEI ORÇAMENTÁRIA - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E DERIVADOS, GÁS NATURAL E DERIVADOS E ÁLCOOL COMBUSTÍVEL - CIDE - DESTINAÇÃO - ARTIGO 177, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É inconstitucional interpretação da Lei Orçamentária nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, que implique abertura de crédito suplementar em rubrica estranha à destinação do que arrecadado a partir do disposto no § 4º do artigo 177 da Constituição Federal, ante a natureza exaustiva das alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do citado parágrafo. (ADI n. 2925/DF, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, Redator para acórdão Min. Marco Aurélio, publicado no DJ 04.03.2005, p. 00010)

Em seu voto, o Min. Marco Aurélio, então redator para o acórdão, fez questão de notar a necessidade de, em sendo o ato atacado uma lei orçamentária, distinguir caso a caso. 

Na hipótese dos autos, entendo que os dispositivos de lei impugnados revestem-se da necessária e suficiente densidade normativa e generalidade abstrata, não obstante sua destinação específica e eficácia temporal limitada – o que é próprio das normas orçamentárias –, e constituem, por conseguinte, objeto idôneo de controle abstrato de constitucionalidade. 

Ademais, não há falar, no caso, em lei de efeitos concretos –  que, segundo Clèmerson Merlin Clème, é “norma e execução de norma ao mesmo tempo”
 – , tendo em vista que os dispositivos em questão encerram normas que disciplinam relações jurídicas em abstrato, até o final do exercício econômico-financeiro de 2009. 

A propósito, a jurisprudência desta Corte:

ADI. LEI ESTADUAL Nº 12.375-2005. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO NO DETRAN-RS. INCONSTITUCIONALDIADE MATERIAL. A norma impugnada não se trata de lei de efeitos concretos, porque possui suficiente grau abstração, generalidade e impessoalidade, necessitando de ulterior concreção a ser dada pela Administração. Inconstitucionalidade material em face da ausência de situação excepcional para a contratação temporária de servidores para atividades de caráter permanente e imprescindível à finalidade institucional da autarquia. Situação previsível e preexistente. Cargos vagos e não-providos há mais de nove anos. Exigência expressa de concurso público em lei que criou quadro de pessoal. Tentativa de burla à regra consagrada para ingresso no serviço público. Ofensa aos arts. 8º e 19, IV, 20, da Constituição Estadual. REJEITADA A PRELIMINAR. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014370688, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 12/06/2006)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL N° 12.409/2005, QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA FUNÇÕES DE NATUREZA PERMANENTE. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ATO IMPUGNADO NÃO DOTADO APENAS DE EFEITO CONCRETO. ABSTRAÇÃO E GENERALIDADE, CONTEÚDO NORMATIVO A AUTORIZAR O CONTROLE ABSTRATO. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, CARGO DESTINADO AO DESEMPENHO DE ATIVIDADES BUROCRÁTICAS E PERMANENTES. AUSÊNCIA DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE INTERESSE PÚBLICO A AUTORIZAR O ACESSO COM A DISPENSA DE CERTAME PÚBLICO. VIOLAÇÃO DOS COMANDOS DOS ARTS. 37, II e IX, da CF/88, e 19, IV, e 20, da CE/89. RELEVÂNCIA, PORÉM, DAS ATRIBUIÇÕES, IMPOSSIBILIDADE DE OS CARGOS SEREM PRONTAMENTE PROVIDOS. EFEITO EX NUNC, SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. EFICÁCIA DA AÇÃO, PRAZO DE SEIS MESES. AÇÃO PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014083943, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 08/05/2006)

ADIN. NORMA DE EFEITOS GENÉRICOS E ABSTRATOS. IDONEIDADE DA VIA ELEITA. PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO. FEIRA DO ARTESANATO DA ALFÂNDEGA. Constitui-se a ação direta de inconstitucionalidade no único meio idôneo à declaração, em abstrato, da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, desde que se revista, a norma impugnada, da necessária generalidade e abstração, como no caso em apreço. Preliminar rejeitada. Padece de inconstitucionalidade, por ofensa aos arts. 8º, 222 e 223 da CE/89, a norma que oficializa Feira de Artesanato permanente em local tombado pelo Poder Público. Ação julgada procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007908445, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 04/10/2004)
Sinalo, ainda, que caso semelhante ao dos autos, envolvendo lei de diretrizes orçamentárias, foi apreciado pelo Pretório Excelso na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 810-2 – Paraná, Relator Ministro Francisco Rezek, (DJU de 19.02.1993), o que reforça o entendimento por ora esposado.

Da mesma forma, merece ser destacada viabilidade de emenda pelo Poder Legislativo de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo. 

Nesse sentido, já se manifestou o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ressaltando que referidas emendas não acarretam violação ao poder de iniciativa, nas hipóteses em que guardam pertinência com o objeto do projeto encaminhado pelo Executivo, não importando em aumento de despesa.

A propósito, colaciono o seguinte julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. EMENDA PELO PODER LEGISLATIVO. AUMENTO DE DESPESA. 1. Norma municipal que confere aos servidores inativos o recebimento de proventos integrais correspondente ao vencimento de seu cargo. Lei posterior que condiciona o recebimento deste benefício, pelos ocupantes de cargo em comissão, ao exercício do serviço público por, no mínimo, 12 anos. 2. Norma que rege o regime jurídico de servidor público. Iniciativa privativa do Chefe do Executivo. Alegação de inconstitucionalidade desta regra, ante a emenda da Câmara de Vereadores, que reduziu o tempo mínimo de exercício de 15 para 12 anos. 3. Entendimento consolidado desta Corte no sentido de ser permitido a Parlamentares apresentar emendas a projeto de iniciativa privativa do Executivo, desde que não causem aumento de despesas (art. 61, § 1º, "a" e "c" combinado com o art. 63, I, todos da CF/88). Inaplicabilidade ao caso concreto. 4. Se a norma impugnada for retirada do mundo jurídico, desaparecerá qualquer limite para a concessão da complementação de aposentadoria, acarretando grande prejuízo às finanças do Município. 5. Inteligência do decidido pelo Plenário desta Corte, na ADI 1.926-MC, rel. Min. Sepúlveda Pertence. 6. Recurso extraordinário conhecido e improvido. (RE 274.383/SP, STF, 2ª T., Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 29.03.2005)
Tratando-se, como na hipótese dos autos, de Lei Orçamentária, as emendas apresentadas pelo Poder Legislativo devem observar os limites fixados pelo art. 152 da Constituição Estadual e pelo art. 166 da Constituição Federal, verbis:

Constituição Estadual

........................................................................................

Art. 152. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais e os créditos adicionais constarão de projetos de lei encaminhados ao Poder Legislativo.


§ 1º - Caberá a uma comissão permanente de Deputados:

I - examinar os projetos referidos neste artigo e as contas apresentadas anualmente pelo Governador do Estado, emitindo parecer;

II - examinar os planos e programas estaduais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição, emitindo parecer, e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões da Assembléia Legislativa, criadas de acordo com esta Constituição.


§ 2º - As emendas serão apresentadas na comissão, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário.


§ 3º - As emendas aos projetos de leis orçamentárias anuais ou aos projetos que as modifiquem somente poderão ser aprovadas quando:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais do Estado para os Municípios;

d) dotações para investimentos de interesse regional, aprovadas em consulta direta à população na forma da lei.

III - sejam relacionados com:

a) a correção de erros ou omissões;

b) os dispositivos do texto do projeto de lei.


§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não serão aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.


§ 5º - O Governador do Estado poderá enviar mensagem à Assembléia Legislativa para propor modificações nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, na comissão permanente, da parte cuja alteração se propõe.


§ 6º - Durante o período de pauta regimental, poderão ser apresentadas emendas populares aos projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, desde que firmadas por, no mínimo, quinhentos eleitores ou encaminhadas por duas entidades representativas da sociedade.


§ 7º - O Poder Legislativo dará conhecimento, a toda instituição e pessoa interessada, dos projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais, franqueando-os ao público no mínimo trinta dias antes de submetê-los à apreciação do Plenário.


§ 8º - Os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais serão enviados ao Poder Legislativo, pelo Governador do Estado, nos seguintes prazos:

I - o projeto de lei do plano plurianual até 15 de maio do primeiro ano do mandato do Governador;

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias, anualmente, até 15 de maio;

III - os projetos de lei dos orçamentos anuais até 15 de setembro de cada ano.


§ 9º - Os projetos de lei de que trata o parágrafo anterior deverão ser encaminhados, para sanção, nos seguintes prazos:

I - o projeto de lei do plano plurianual até 15 de julho do primeiro ano do mandato do Governador, e o projeto de lei de diretrizes orçamentárias até 15 de julho de cada ano;

II - os projetos de lei dos orçamentos anuais até 30 de novembro de cada ano.

§ 10 - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no em que não contrariarem o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 11 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Constituição Federal

........................................................................................

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou

III - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

§ 5º - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Nessa esteira, analisada a legislação ora impugnada, tem-se que a mesma padece de vício de inconstitucionalidade apenas em parte, especificamente nos pontos em que não observados os limites constitucionais acima transcritos.

Trago, pois, à colação, a detida apreciação efetuada pela ilustre Procuradora-Geral de Justiça, a cujas conclusões me perfilho:

“...as emendas nºs 01, 02, 03, 04 e 05 não se encontram dentre os permissivos constitucionais, uma vez que não apontam os recursos necessários para a sua execução, lembrando-se que apenas os provenientes de anulação de despesas são autorizados.

Ainda, algumas emendas trazem modificações à Lei Orçamentária ora analisada, no entanto apontam os recursos de forma genérica, sem especificar a rubrica que está sendo realocada. Estas indicam valores, os órgãos a que os recursos estão vinculados e até o código dos programas, mas, conforme dispõe a Constituição Estadual, como estamos diante de realocação de recursos, estes devem ser minimamente especificados, uma vez que, em se tratando de recursos públicos, a transparência não pode ser comprometida. Não basta mencionar o programa ou o órgão a que estes recursos estão vinculados; há necessidade de especificar qual o código da rubrica que está sendo realocada, o que não foi respeitado pelas emendas nºs 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 86, 87 e 88.

A título de exemplo, cita-se as emendas 18 a 31, nas quais consta apenas que os recursos indicados são os provenientes do Gabinete do Prefeito, Programa 014. Portanto, tais emendas, ao suplementarem a dotação orçamentária, apontam como recursos a serem realocados aqueles que originalmente eram destinados ao Gabinete do Prefeito, mas não se sabe ao certo a qual projeto e a qual atividade estes eram vinculados. Assim, tais emendas trazem afronta ao texto constitucional, uma vez que as emendas às leis orçamentárias, como já mencionado, devem trazer todas as especificações de onde vai ser retirado o recurso a ser realocado, justamente para que se possa fazer a análise da adequação do seu texto às disposições das Constituições Federal e Estadual.

Ainda, as emendas nº 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 82, 83, 84 e 85, ao acrescentarem descrição de prioridade em determinadas ações, trouxeram, igualmente, desrespeito ao disposto constitucionalmente, uma vez que não trazem, como exigido, a especificação de rubricas a serem realocadas.”

Já os itens nºs 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 73 e 89 não trazem afronta aos dispositivos constitucionais, uma vez que não realocam recursos que incidam sobre as matérias elencadas nas letras “a”, “b”, “c” e “d” do inciso II do §3º do art. 152 da CE e trazem, detalhadamente, as rubricas a serem realocadas. Nestes casos, não se vê infringência ao Plano Plurianual, ou vício de iniciativa com violação ao princípio da separação e independência dos Poderes.”

Pelo exposto, voto pela parcial procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, a fim de declarar a inconstitucionalidade das emendas de nºs 01 a 72 e 74 a 88, introduzidas à Lei nº 1.902/2008 do Município de Novo Hamburgo.

DES. MARIO ROCHA LOPES FILHO – Acompanho a divergência, Senhor Presidente, parcial.

Des. João Carlos Branco Cardoso – Acompanho o e. Des. Difini.
Des. José aquino flôres de camargo – Acompanho, na íntegra, o voto do relator. Há, nos dispositivos invocados, evidente intromissão indevida do Legislativo em seara afeta, de forma exclusiva, à Administração. 

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Peço vênia ao Eminente Relator para acompanhar o Eminente Des. Difini.
DES.ª MARA LARSEN CHECHI – Rogando vênia aos que adotam entendimento diferente, acompanho o Des. Difini.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
SR. PRESIDENTE (DES. ROQUE MIGUEL FANK) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70028063477, de Porto Alegre – “POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDOS EM PARTE OS DESEMBARGADORES LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, MARIO ROCHA LOPES FILHO, JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA E MARA LARSEN CHECHI.” Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Luiz Felipe Brasil Santos.
LFB









� CLÈVE, Clèmerson Merlin. A fiscalização abstrata da constitucionalidade no direito brasileiro. 2 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000, p. 191.
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